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Novo aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90046/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 
985829 

 
OBJETO 

Constitui o objeto deste, a realização, aplicando-se os benefícios previstos na 
Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas, visando a aquisição de MATERIAL 
E SERVIÇO PARA PASSAGEM E INSTALAÇÃO DE CABOS NO PRONTO 
SOCORRO - ENTRE O TRANSFORMADOR, MEDIDOR E GERADOR, DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CORDEIRO, bem como informar as 
especificações técnicas dos serviços e produtos a serem contratados, indicar 
a dotação orçamentária para fim de balizar a contratação, assim como 
estabelecer prazo, local de realização dos serviços, forma de prestação de 
serviço, pagamento e condições de execução contratual do objeto através da 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 14.133/21, , de acordo com as 
condições e exigências estabelecidas neste termo.  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 48.007,31 

 
DATA DA SESSÃO  
De 26/11/2024 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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Fundo Municipal de Saúde 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90046/2024  
 

(Processo Administrativo n.°0164/2024) 

 
Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 26/11/2024 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Critério de Julgamento: menor preço  

Regime de Execução: Empreitada por Preço global  

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de licitação, de aquisição de MATERIAL E SERVIÇO PARA PASSAGEM E INSTALAÇÃO DE CABOS NO 

PRONTO SOCORRO - ENTRE O TRANSFORMADOR, MEDIDOR E GERADOR, DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CORDEIRO, , bem como informar as especificações técnicas dos serviços e produtos a serem 

contratados, indicar a dotação orçamentária para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, 

local de realização dos serviços, forma de prestação de serviço, pagamento e condições de execução 

contratual do objeto através da modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos da Lei Complementar Federal nº 14.133/21, , de acordo com as condições e exigências 

estabelecidas neste termo., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

 Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no COMPRAS.GOV e no termo de 

referência (anexo I) deste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, PREVALECERÁ, imprescindivelmente, 

a especificação contida no termo de referência 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível 

no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para os itens 01, 02, 03 e 04 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3..1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3..2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

 sociedades cooperativas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento. 

 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

3.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do 

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou 

o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 

fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 SICAF;   

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §2º). 

 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 contiver vícios insanáveis; 

 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições 

  na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 

apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 dar causa à inexecução total do contrato; 

 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1..1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10345021.0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10345021.0 a 10345021.0; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10345021.0  

a 10345021.0 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10345021.0 a 10345021.0, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 republicar o presente aviso com uma nova data; 

 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1..1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 10345021.0  e 10345021.0 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Termo de Referência 

 ANEXO II – Proposta de preços 

 

 

Cordeiro, 14 de novembro de 2024. 
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10. ANEXOS 

10.1- ANEXO I – Termo de Referência. 

 

1. OBJETO 

 
1.1 Constitui o objeto deste, a realização, aplicando-se os benefícios previstos na Lei Geral das Micros, Pequenas 
e Médias Empresas, visando a aquisição de MATERIAL E SERVIÇO PARA PASSAGEM E INSTALAÇÃO DE CABOS 
NO PRONTO SOCORRO - ENTRE O TRANSFORMADOR, MEDIDOR E GERADOR, DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CORDEIRO, referente ao procedimento licitatório ora em voga, bem como informar a(s) especificação (ões) 
técnica(s) do(s) serviço(s) e/ou produto (s) a ser (em) contratado (s), indicar a dotação orçamentária para fim de 
balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de realização do(s) serviço(s), forma de prestação de 
serviço, pagamento e condições de execução contratual do objeto através da modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Complementar Federal nº 14.133/21, aplicando-
se, subsidiariamente, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste termo. 
  
1.2 As peças e os serviços deverão atender as exigências de qualidade, observadas os padrões e normas pelos 
órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO.  
 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
2.1 O objeto desta licitação adequa-se na categoria de bens e serviços comuns, que trata a Lei Federal n° 
14.133/21, por possuírem padrões e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A 
contratação tange a imparcialidade entre os licitantes, selecionando a proposta mais vantajosa para 
administração, garantindo a boa qualidade e eficiência dos produtos a custo mais reduzidos, contribuindo para a 
diminuição dos gastos governamentais. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 
3.1 A contratação em tela, visa o pleno funcionamento da Policlínica de Cordeiro, para atendimento ao público, 
tratando da reposição dos materiais com mão de obra, este processo refere-se a objetos furtados de cabos 
elétricos, ocorrido no dia 12/06/2024, o detalhamento consta em (Anexo II), no Registro de Ocorrência Aditado 
Nº 154-002654/2024-01, como consequência, a unidade está inabilitada para o devido funcionamento. 
 
3.2 Essa Unidade terá Especialidade de Apoio Diagnóstico, com serviços de consultas clínicas com médicos de 
especialidades diferentes (definidas com base no perfil epidemiológico da população da região), realização de 
exames gráficos e de imagem com fins diagnósticos e oferta de pequenos procedimentos. 
 
3.3 Oferecem um maior bem-estar aos pacientes do SUS, que não precisam mais se deslocar longas distâncias ou 
aguardar muito tempo para atendimento, por meio de uma equipe multiprofissional qualificada e preparada para 
atender as demandas da região.  
 
3.4 A lei 8.142 estabelece a participação da comunidade nas questões da saúde, através dos conselhos de saúde 
e das conferências de saúde. Considero a representação da comunidade na gestão do SUS muito importante, 
porque é a participação do usuário final. Sobretudo para deixar o processo mais transparente, democrático e 
funcional. 
 

 
 
 
  

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109610/lei-8142-90
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PASSAGEM E INSTALAÇÃO DE CABOS NO PRONTO SOCORRO - ENTRE O TRANSFORMADOR, 
MEDIDOR E GERADOR 

  

1.0 COMPOSIÇÕES   

1.1 CABO DE COBRE COM ISOLACAO SÓLIDA 
EXTRUDADA,COM BAIXA EMISSAO DE 
FUMACA,UNIPOLAR,1X95MM2,ISOLAMENTO 
0,6/1KV,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

 
M 

 
354  R$     

119,20  
 R$   

42.195,62  

1.2 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 180 A 
225A,50KA,MODELOCAIXA MOLDADA,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1  R$     
673,10  

 R$        673,10  

1.3 MANGUEIRA "SEAL TUBE" COM CAPA ALMA,DIAMETRO DE 
3".FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 1  R$     
101,03  

 R$        101,03  

1.4 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

UN 1  R$     
406,30  

 R$        406,30  

1.5 DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES COM 
EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE 
SERVICO 

M³ 0,12  R$     
479,53  

 R$          57,54  

2.0 ANDAIME PARA LIGAÇÃO AO TRANSFORMADOR   

2.1 TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DE PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO CAMINHAO 

M² 
XKM 

60  R$         
1,63   R$          98,00  

2.2 CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME 
TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO 
VERTICAL 

 
M² 

 
12 

 R$         
4,88   R$          58,60  

2.3 LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES 
SOBRE SAPATAS FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME EPAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE 
DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A OBRA,PLATAFORMA 
OU PASSARELA DE PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DOS ANDAIMES 

 
M² X 
MES 

 
 

60  R$       
34,21  

 R$     
2.052,60  

2.4 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A AREA 
VERTICAL RECOBERTA 

M² 12  R$       
10,38   R$        124,52  

3.0 PROJETO EXECUTIVO PADRÃO ENERGIA 200A ENEL   

3.1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 R$       
56,00  

 

R$     2.240,00  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 
 
 
OBRA: PASSAGEM E INSTALAÇÃO DE CABOS NO PRONTO SOCORRO - ENTRE O TRANSFORMADOR, MEDIDOR E GERADOR 
ENDEREÇO: RUA JÚLIO SILVEIRA DO AMARAL, BAIRRO RODOLFO GONÇALVES 

MEMÓRIA 
DE CÁLCULO 

OBSERVAÇÃO: ONDE NÃO HOUVER NENHUMA OBSERVAÇÃO SERÁ FEITA A MULTIPLICAÇÃO DAS CÉDULAS PARA OBTENÇÃO DO QUANTITATIVO 
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5.1 O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 
corrente. 

 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1 Os serviços e os materiais serão prestados e entregues no seguinte endereço: Rua Júlio 
Silveira Do Amaral, Bairro Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ.  
 
6.2 Todos os serviços deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 
 
6.3 Os serviços contratados deverão ser realizados conforme solicitação do servidor responsável 
pela secretaria solicitante; 

 
6.4 Os serviços solicitados não poderão ser substituídos, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que sejam por serviços de qualidades equivalentes. Caso haja necessidade 
de substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas 
justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da 
contratante. 
 
6.5 A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
6.6 A contratada deverá manter sua equipe de execução dos serviços equipada com todos os 
EPI`s e EPC’s (equipamentos de proteção e de sinalização individuais e coletivos) necessários, 
bem como, empregar na execução do serviço somente veículos, ferramentas e equipamentos 
adequados, em conformidade com as especificações técnicas das normas de engenharia, normas 
da ABNT. 
 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
7.1 A empresa licitante deverá apresentar a Certidão de Registro e Quitação no CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a empresa, 
habilitada nos Ramos de Atividades da Engenharia Elétrica. 
 
7.2 Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, ou conselho competente em nome do(s) profissional(is) competente(s) indicado(s) 
pela licitante. 
 
7.3 Qualificação Técnico Profissional: Atestado de Capacidade Técnica expedida por pessoa de 
direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
DEVIDAMENTE REGISTRADO no respectivo Conselho que comprove que os Profissionais são 
detentores de Atestado de Responsabilidade Técnica. 
 
7.5 Visto que a execução do item supracitado contempla a maior parte dos serviços do objeto. 
 
7.4 A comprovação de possuir o Licitante profissional referenciado para o atendimento do 
previsto em edital, será na data prevista para a entrega da proposta por parte dos Licitantes, 

5. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  
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será feita mediante a apresentação de um dos documentos abaixo relacionados: 
 

7.4.1 Ficha de Registro de Trabalho, autenticada junto ao DRT- Delegacia Regional do Trabalho, 
acompanhada da guia do último mês de recolhimento do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, que conste o nome do profissional; 

 
7.4.2 Contrato de Trabalho em CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

 
7.4.3 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será realizada 
mediante a apresentação do Contrato Social ou Certidão da Junta Comercial ou Ato Constitutivo, 
devidamente atualizado, registrado no órgão competente; 

 
7.4.4 Contrato de Prestação de Serviços; 
 
      a) Passagem de cabos elétricos 95mm e 70mm em eletrodutos;  
      b) Instalação de cabos elétricos 95mm e 70mm no transformador; 
      c) Instalação de cabos elétricos 95mm e 70mm no gerador de energia; 
      d) Instalação de cabos elétricos 95mm e 70mm no disjuntor geral; 
 

7.5 A empresa Licitante deverá apresentar declaração indicando o profissional que ficará 
responsável pela execução dos serviços.  
 

9.DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
9.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal, cumpridas 
as formalidades legais e contratuais previstas. Sob nenhuma hipótese será acatada cobrança 
através de Boleto Bancário. 
 
9.2 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa 
da Secretaria Solicitante, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, 
incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a 
título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. 
 
9.3 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa da Secretaria Solicitante, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário Municipal do órgão 
requisitante da Prefeitura Municipal.  
 
9.4 Caso a Secretaria de Saúde de Cordeiro efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o correspondente a 0,033% 
(trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
 
9.5 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência 
do serviço especificado para cada item. 
 
9.6 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante. 
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9.7 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado 
à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação 
da Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado 
pelo Gestor do Contrato. 
 
9.8 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal dos produtos, por parte da Secretaria 
Contratante, deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento pelo órgão requisitante. 
 
9.9 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, 
inclusive. 
 

10. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTE 

 
10.1- DA CONTRATADA:  
 

a) Atender e manter durante a execução dos serviços, todas as condições exigidas para sua 

habilitação; com presteza e excelência as solicitações da unidade que se relacione com 

objeto deste projeto básico; 

b)  Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e gráficos diversos, referentes aos 

serviços prestados; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos contratantes, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, dando ciência imediata à autoridade 

competente das anormalidades, durante a execução dos serviços; 

d) A contratada se obriga reparar, corrigir, remover, constituir ou substituir as suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Projeto Básico, em se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes das execuções dos serviços;  

e) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do serviço objeto deste Projeto 

Básico, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela contratante; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 

e expressa anuência do Contratante.  

g) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais, executando os 

serviços conforme proposto pelo Contratante durante o prazo de vigência do contrato, 

sem qualquer ônus adicional para o Contratante.  

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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i) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 

representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da 

garantia dos mesmos.  

j) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para execução dos serviços; 

k) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer 

durante a vigência do contrato;  

l) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os serviços em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, avarias 

e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contados da notificação pela organização.  

m) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que 

existem normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e União. 

n) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato;  

r) Responsabilizar-se pela indenização de quaisquer danos causados ao Município e a 

terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções cabíveis. 

10.2- DA CONTRATANTE:  
 

a) Acompanhar, verificar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor público 

especialmente designado, lei Federal nº 14.133/21 

b) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

executados; 
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c) A contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

este Termo de Referência; 

d) Efetuar pagamento nas condições e preço estabelecidos neste Termo de Referência; 

e) Notificar a contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições na execução 

dos serviços; 

f) Fornecer a contratada todas as informações para boa execução dos serviços; 

g) Receber, provisória e definitiva todas informações para boa execução dos serviços; 

h) Convocar a contratante no prazo de 03 (três) dias uteis para a retirada da nota de 

empenho; 

i) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários a execução 

dos serviços.  

j) Notificar à contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da execução dos serviços. 

k) Providenciar a inspeção dos serviços executados pela Contratada.  

l) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato. 
 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
11.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos serviços prestados será: 
 

Juliana de Carvalho da Silva Ventura - Diretora Administrativa - Matrícula 040.241.741 
Lívia Montechiari Werneck – Administradora de Planejamento - Matrícula 040.012135.8  
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11.3 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
11.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem 
o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
11.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
11.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
11.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 

12. DA SUBCONTRAÇÃO 

 
12.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 

13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

I.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

II.Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

III.Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

IV.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

V.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
dois anos; 

VI.Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
VII.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 144/2023. 
 
13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

14. DO CONTRATO 

 
14.1 - Contrato será válido, a partir da sua publicação no Portal Nacional de Compras Públicas, 
podendo ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da Administração Pública, de acordo com os artigos 105, 124 e seguintes todos 
da Lei n° 14.133/2021. 
 

15. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
15.1 O prazo de execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir o 
recebimento da ordem de serviço/fornecimento. 
 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1 A presente contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
 
Dotação orçamentária: 2201.1030200382.070 
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Elemento de Despesa: 33903000 
Ficha: 43 
Dotação orçamentária: 2201.1030200382.070 
Elemento de Despesa: 33903900 
Ficha: 44 
 

17. DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1 Os casos omissos serão decididos pela - Secretaria Municipal de Saúde de Cordeiro, em 
conformidade com a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de 
Referência. 
 
 
 
 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 
18.2 Sobre as Condições de participação e habilitação no processo licitatório, bem como 
condições de pagamento e vigência contratual: serão de acordo com o disposto no Edital e seus 
Anexos. 
 

 
 
 
 

Cordeiro, 14 de novembro de 2024 
 
 
 

Juliana de Carvalho da Silva Ventura 

Diretora Administrativa 

Matricula: 040241741 
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10.2- ANEXO II – Proposta de Preços. 
                         

         
Estado do Rio de Janeiro                    
Prefeitura Municipal de Cordeiro          
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO'                          

          
PROPOSTA DE PREÇO - ANEXO II 

                  

                         
 

Dispensa Eletrônica Nº 90046/2024 - Processo Nº 
000164/2024 

           

                         

  LOTE GLOBAL 
                         

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 
ESTIMATIVA 

UNITÁRIO 
MARCA 

OFERECIDA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SUBTOTAL 

   1 

CABO DE COBRE COM ISOLACAO SÓLIDA 
EXTRUDADA,COM BAIXA EMISSAO DE 
FUMACA,UNIPOLAR,1X95MM2,ISOLAMENTO 
0,6/1KV,COMPREENDENDO:PREPARO,CORTE 
E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

METRO 354  R$     119,20        

   2 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO,TRIPOLAR,DE 
180 A 225A,50KA,MODELOCAIXA 
MOLDADA,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UNIDADE 1  R$     673,10        

   3 
MANGUEIRA "SEAL TUBE" COM CAPA 
ALMA,DIAMETRO DE 3".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

METRO 1  R$     101,03        

   4 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 
AF_12/2020 

UNIDADE 1  R$     406,30        

   5 
DEMOLICAO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 
COM EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRO DE SERVICO 

M³ 0,12  R$     479,53        

   6 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE CARGA,DESCARGA E 
TEMPO DEESPERA DO CAMINHAO 

M² x KM 60  R$         1,63        

   7 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME 
TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL 

M² 12  R$         4,88        

   8 

LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES SOBRE SAPATAS 
FIXAS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME EPAGO 
PELO TEMPO NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSPORTE DOS 
ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
PINHO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
ANDAIMES 

M² x MÊS 60  R$       34,21        

   9 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 
COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CONSIDERANDO-SE A AREA 
VERTICAL RECOBERTA 

M² 12  R$       10,38        
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   10 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 40  R$       56,00        

                      

TOTAL 

 

                        

                                                  

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social 
  

CNPJ 
  

Endereço 
  

Telefone 
  

Celular 
  

E-mail 
  

DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
  

CARGO 
  

RG 
  

CPF 
  

Dados Bancários 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA 

  

Banco    

Agência   

       

       

Conta          

Validade da Proposta     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.3 ANEXO III - PROJETO DE CABOS ELÉTRICOS - PRONTO SOCORRO 
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